
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.539.637 - SP 
(2019/0201677-4)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
REQUERENTE : ANTONIO COSTA 
REQUERENTE : CLAUDIO VENICIUS COSTA 
REQUERENTE : MARIA CRISTINA SOUZA COSTA 
ADVOGADOS : LUCAS RISTER DE SOUSA LIMA  - SP236854 
   MARIA BEATRIZ CRESPO FERREIRA SOBRINHO  - SP276438 
REQUERIDO : AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A 
REQUERIDO : AÇUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A 
ADVOGADOS : ELIAS MUBARAK JUNIOR  - SP120415 
   JACQUELINE PETRONILHA SABINO PEREIRA  - SP305590 
   ANA CAROLINA CARNELOSSI  - SP169267 
   RENATO MARTON DA SILVA  - SP364300 
 

  

DESPACHO

Em petição acostada à e-STJ, fl. 720, ANTÔNIO COSTA e outros, 

por meio de seu advogado, requereram a desistência de seus embargos de declaração.

Dessa forma, intimem-se as partes requerentes para regularizarem a 

representação processual, no prazo de 5 dias, visto que não consta dos autos procuração 

e/ou substabelecimento outorgando poderes específicos ao subscritor da assinatura 

eletrônica da referida petição, Dr. Lucas Rister de Sousa Lima, para desistir do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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